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PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES NOS CURSOS DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
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ANOS LETIVOS DE 2024 e 2025

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA BAIANO - IF BAIANO

CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 287 de 18 de março de 2022

publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições contidas na Lei

Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e na Lei Nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, torna pública a

retificação do Edital Nº 01, de 24 de setembro de 2024. 1. Retificar o Edital 01 de 24 setembro 2024, passando a

constar as seguintes alterações:

1. Retificar o item 3. DA RESERVA DE VAGAS PARA AÇÕES AFIRMATIVAS

ONDE SE LÊ:

3.1 As vagas e a reserva de vagas estão distribuídas conforme o Quadro 2 do subitem 2.3 deste Edital, em

cumprimento à Lei Nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, complementada pela Lei 14.723/2023 e suas

regulamentações, e ao Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) do IF Baiano.

3.2 Em atendimento à Lei Nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, complementada pela Lei 14.723/2023 e às suas

alterações e regulamentações, o IF Baiano reservará, aos(às) candidatos(as) aos cursos da

forma integrada, 70% (setenta por cento) das vagas para candidatos(as) que cursaram o ensino fundamental

integralmente na rede pública de ensino.

3.2.1 Entende-se por estudante oriundo(a) da rede pública de ensino aquele(a) que:

I - tenha cursado integralmente o ensino fundamental em escola pública, em cursos regulares ou no âmbito da

modalidade de Educação de Jovens e Adultos (EJA). A realização de qualquer ano letivo junto a instituição privada

exclui a possibilidade de concorrer às vagas destinadas aos(às) candidatos(as) que tenham cursado integralmente

o ensino fundamental em escola pública;

II - tenha obtido certificado de conclusão do ensino fundamental com base no resultado do Exame Nacional para

Certificação de Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA);

II - tenha obtido certificado de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos

realizados pelos sistemas estaduais de ensino.

3.2.2 Entendem-se por escolas públicas as instituições de ensino criadas ou incorporadas, mantidas e

administradas pelo Poder Público (art. 19 da Lei Nº 9.394/1996), excluindo-se, portanto, as instituições privadas

de ensino enquadradas nas seguintes categorias: particulares em sentido estrito, comunitárias, confessionais e

filantrópicas, na forma da lei, de acordo com o art. 20 da Lei Nº 9.394/1996.

3.2.3 Entende-se por renda familiar per capita a soma total da renda bruta, no mês, de todos(as) aqueles(as) que

compõem a família, dividida pelo número de seus(suas) integrantes.

3.2.4 A renda familiar bruta mensal per capita será apurada de acordo com o seguinte procedimento:

I - calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as pessoas da família a que pertence o(a)

candidato(a), levando-se em conta, no mínimo, os três meses anteriores à data de inscrição do(a) candidato(a)

no curso. Serão computados os rendimentos de qualquer natureza percebidos pelas pessoas da família, a título

regular ou eventual, inclusive aqueles provenientes de locação ou de arrendamento de bens móveis e imóveis;

II - calcula-se a média mensal dos rendimentos brutos apurados após a aplicação do disposto no item I deste



item 3.2.4;

III - divide-se o valor apurado, após a aplicação do disposto no item II deste item 3.2.4, pelo número de pessoas

da família do(a) candidato(a);

IV - estão excluídos do cálculo de que trata o item I deste item 3.2.4 os valores percebidos a título de: a) auxílios

para alimentação e transporte; b) diárias e reembolsos de despesas; c) adiantamentos e antecipações; d)

estornos e compensações referentes a períodos anteriores; e) indenizações decorrentes de contratos de seguros;

f) indenizações por danos materiais e morais por força de decisão judicial.

V - estão excluídos do cálculo de que trata o item I deste item 3.2.4 os rendimentos percebidos no âmbito dos

seguintes programas:

a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI);

b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano;

c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados;

d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem (Pró-Jovem);

e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à população atingida

por desastres, residente em municípios em estado de calamidade pública ou em situação de emergência;

f) demais programas de transferência condicionados à renda, implementados pelos estados, pelo Distrito Federal

e pelos municípios;

g) Benefício de Prestação Continuada (BPC).

3.3 Compete exclusivamente ao(à) candidato(a) certificar-se de que cumpre os requisitos e de que possui a

documentação necessária para concorrer às vagas reservadas em decorrência do disposto na Lei Nº 12.711/2012

e na Portaria Normativa MEC Nº 18, de 11 de outubro de 2012, e às vagas destinadas às políticas de ações

afirmativas, sob pena de ser realocado(a) em outra reserva de vaga ou na ampla concorrência.

3.4 No caso de não preenchimento das modalidades de vagas reservadas aos(às) estudantes oriundos(as) de

escolas públicas, as vagas restantes serão migradas conforme o art. 15 da Portaria Normativa MEC Nº 18, de 11

de outubro de 2012.

LEIA-SE:

3.1 As vagas e a reserva de vagas estão distribuídas conforme o Quadro 2 do subitem 2.3 deste Edital, em

cumprimento à Lei Nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, complementada pela Lei 14.723/2023 e suas

regulamentações, e ao Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) do IF Baiano.

3.2 Em atendimento à Lei Nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, complementada pela Lei 14.723/2023 e às suas

alterações e regulamentações, o IF Baiano reservará, aos(às) candidatos(as) aos cursos da

forma integrada, 70% (setenta por cento) das vagas para candidatos(as) que cursaram o ensino fundamental

integralmente na rede pública de ensino.

3.2.1 Entende-se por estudante oriundo(a) da rede pública de ensino aquele(a) que:

I - tenha cursado integralmente o ensino fundamental em escola pública, em cursos regulares ou no âmbito da

modalidade de Educação de Jovens e Adultos (EJA). A realização de qualquer ano letivo junto a instituição privada

exclui a possibilidade de concorrer às vagas destinadas aos(às) candidatos(as) que tenham cursado integralmente

o ensino fundamental em escola pública;

II - tenha obtido certificado de conclusão do ensino fundamental com base no resultado do Exame Nacional para

Certificação de Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA);

II - tenha obtido certificado de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos

realizados pelos sistemas estaduais de ensino.

3.2.2 Entendem-se por escolas públicas as instituições de ensino criadas ou incorporadas, mantidas e

administradas pelo Poder Público (art. 19 da Lei Nº 9.394/1996), excluindo-se, portanto, as instituições privadas

de ensino enquadradas nas seguintes categorias: particulares em sentido estrito, comunitárias, confessionais e

filantrópicas, na forma da lei, de acordo com o art. 20 da Lei Nº 9.394/1996.

3.2.3 Entende-se por renda familiar per capita a soma total da renda bruta, no mês, de todos(as) aqueles(as) que

compõem a família, dividida pelo número de seus(suas) integrantes.

3.2.4 A renda familiar bruta mensal per capita será apurada de acordo com o seguinte procedimento:



I - calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as pessoas da família a que pertence o(a)

candidato(a), levando-se em conta, no mínimo, os três meses anteriores à data de inscrição do(a) candidato(a)

no curso. Serão computados os rendimentos de qualquer natureza percebidos pelas pessoas da família, a título

regular ou eventual, inclusive aqueles provenientes de locação ou de arrendamento de bens móveis e imóveis;

II - calcula-se a média mensal dos rendimentos brutos apurados após a aplicação do disposto no item I deste

item 3.2.4;

III - divide-se o valor apurado, após a aplicação do disposto no item II deste item 3.2.4, pelo número de pessoas

da família do(a) candidato(a);

IV - estão excluídos do cálculo de que trata o item I deste item 3.2.4 os valores percebidos a título de: a) auxílios

para alimentação e transporte; b) diárias e reembolsos de despesas; c) adiantamentos e antecipações; d)

estornos e compensações referentes a períodos anteriores; e) indenizações decorrentes de contratos de seguros;

f) indenizações por danos materiais e morais por força de decisão judicial.

V - estão excluídos do cálculo de que trata o item I deste item 3.2.4 os rendimentos percebidos no âmbito dos

seguintes programas:

a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI);

b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano;

c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados;

d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem (Pró-Jovem);

e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à população atingida

por desastres, residente em municípios em estado de calamidade pública ou em situação de emergência;

f) demais programas de transferência condicionados à renda, implementados pelos estados, pelo Distrito Federal

e pelos municípios;

g) Benefício de Prestação Continuada (BPC).

3.3 Compete exclusivamente ao(à) candidato(a) certificar-se de que cumpre os requisitos e de que possui a

documentação necessária para concorrer às vagas reservadas em decorrência do disposto na Lei Nº 12.711/2012

e na Portaria Normativa MEC Nº 18, de 11 de outubro de 2012, e às vagas destinadas às políticas de ações

afirmativas, sob pena de ser realocado(a) em outra reserva de vaga ou na ampla concorrência.

3.4 No caso de não preenchimento das modalidades de vagas reservadas aos(às) estudantes oriundos(as) de

escolas públicas, as vagas restantes serão migradas conforme o art. 15 da Portaria Normativa MEC Nº 18, de 11

de outubro de 2012.

3.5 Segundo a Lei n° 14.723, de 13 de novembro de 2023, "Nos concursos seletivos para ingresso nas instituições

federais de ensino técnico de nível médio, os candidatos concorrerão, inicialmente, às vagas disponibilizadas para

ampla concorrência e, se não for alcançada nota para ingresso por meio dessa modalidade, passarão a concorrer

às vagas reservadas pelo programa especial para o acesso às instituições de educação de ensino técnico de nível

médio de estudantes pretos, pardos, indígenas e quilombolas e de pessoas com deficiência, bem como dos que

tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escola pública.”

2. Retificar  Inciso II e IV do item 6.10

ONDE SE LÊ:

II – trabalhadores(as) que desenvolvam atividade rural: declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à

Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; ou declaração de Imposto de

Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ); ou quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas

ao(à) candidato(a) ou a membros da família, quando for o caso; ou extratos bancários dos últimos três meses,

pelo menos, da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas; ou notas fiscais de vendas. Na falta desses

documentos, poderá ser preenchida e apresentada a autodeclaração, segundo modelo específico deste Edital

(ANEXO IV);

LEIA-SE:

II – trabalhadores(as) que desenvolvam atividade rural: declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à

Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; ou declaração de Imposto de

Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ); ou quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas

ao(à) candidato(a) ou a membros da família, quando for o caso; ou extratos bancários dos últimos três meses,

pelo menos, da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas; ou notas fiscais de vendas. Na falta desses
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documentos, poderá ser preenchida e apresentada a autodeclaração, segundo modelo específico deste

Edital (ANEXO III);

ONDE SE LÊ:

IV - autônomos(as) e profissionais liberais: declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita

Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; ou quaisquer declarações tributárias

referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao(à) candidato(a) ou a membros de sua família, quando for o caso; ou

guias de recolhimento do INSS com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com a renda

declarada; ou extratos bancários dos últimos três meses. Na falta desses documentos, poderá ser preenchida e

apresentada a autodeclaração, segundo modelo do edital (ANEXO IV);

LEIA-SE:

IV - autônomos(as) e profissionais liberais: declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita

Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; ou quaisquer declarações tributárias

referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao(à) candidato(a) ou a membros de sua família, quando for o caso; ou

guias de recolhimento do INSS com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com a renda

declarada; ou extratos bancários dos últimos três meses. Na falta desses documentos, poderá ser preenchida e

apresentada a autodeclaração, segundo modelo do edital (ANEXO III);

3. Retificar  Inciso  item 6.10

ONDE SE LÊ:

6.11 Candidatos(as) com renda familiar inferior a 1 salário mínimo deverão apresentar as documentações

comprobatórias das rendas ou poderão, alternativamente, apresentar comprovante do CadÚnico, através do

Número de Identificação Social (NIS) no nome do(a) candidato(a). Os(As) desempregados(as) e os(as)

trabalhadores(as) autônomos(as), ou que desenvolvem atividades rurais, poderão, alternativamente, preencher a

autodeclaração conforme o ANEXO IV.

LEIA-SE:

6.11 Candidatos(as) com renda familiar inferior a 1 salário mínimo deverão apresentar as documentações

comprobatórias das rendas ou poderão, alternativamente, apresentar comprovante do CadÚnico, através do

Número de Identificação Social (NIS) no nome do(a) candidato(a). Os(As) desempregados(as) e os(as)

trabalhadores(as) autônomos(as), ou que desenvolvem atividades rurais, poderão, alternativamente, preencher a

autodeclaração conforme o ANEXO III.

4. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital nº. 01, de 24 de setembro de 2024.
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